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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

N R  

PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 194/2023 

Assunto: Requer informações sobre a falta de um decreto regulamentador para leis já promulgadas e 

em vigência. 

 

CONSIDERANDO que, na elaboração de Projetos de Lei de autoria do Poder 

Legislativo, os Vereadores não podem mencionar no texto legal, por exemplo, qual secretaria 

irá realizar uma eventual fiscalização, pois essa discricionariedade compete ao Prefeito 

Municipal; 

CONSIDERANDO que há algumas leis municipais que ainda não contam 

com decreto regulamentador; e 

CONSIDERANDO o caso da Lei Municipal nº 4.085, que “dispõe sobre a 

proibição do uso e comercialização do ‘cerol’ no âmbito do Município de Jacareí e dá outras 

providências”, promulgada pela Câmara em 1998 e com alteração aprovada em 2019, mas 

que ainda não foi regulamentada, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, ouvido e 

aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado 

ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Qual órgão deve ser acionado no caso de eventual denúncia em matéria 

de uma lei já promulgada e em vigência, mas ainda sem o decreto 

municipal regulamentador determinando a secretaria competente pela 

fiscalização? 

2. Qual critério é utilizado para ser ou não baixado um Decreto Municipal 

para regulamentar qual secretaria será responsável pela fiscalização de 

determinada lei? 

3. Quantas leis municipais ainda se encontram pendentes de uma 

regulamentação por parte do Executivo para se tornarem efetivas? 

4. Mesmo após a emenda realizada no ano de 2019, de autoria da 

Vereadora Lucimar Ponciano, por que nunca foi baixado um decreto 

regulamentador para a Lei nº 4.085/1998? Justificar os motivos. 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2023. 

 

SÔNIA REGINA GONÇALVES 
(Sônia Patas da Amizade) 

Vereadora – PL /1ª Secretária 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 
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